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 DA SÚMULA VINCULANTE: UMA AFRONTA À 
VONTADE GERAL

Manuel Vinícius Toledo Melo de Gouveia1

Luis Gustavo Tizzo2

RESUMO
A súmula vinculante, introduzida em nosso ordenamento jurídico pela 

do presente trabalho no sentido de indagar acerca da compatibilidade do instituto 
vinculante com a legitimidade necessária ao conteúdo normativo, conforme 
exigência do Estado Democrático de Direito, assim, sem pretensão de esgotar-se 
o assunto, formula-se as linhas investigatórias que possibilitarão a abordagem da 
questão da legitimidade do Judiciário na produção da súmula vinculante.

PALAVRAS-CHAVE
SÚMULA, LEGITIMIDADE, DEMOCRACIA.
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A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece em seu artigo 

Tribunal Federal poderá editar súmula com efeito vinculante a todos os órgãos do 
poder judiciário nacional e administração direta ou indireta.

Outrossim, referida emenda constitucional imbuída  de um caráter 

luz do princípio democrático de direito. 
Para tanto, necessário que se analise o conceito do instituto da súmula 

observar-se se o efeito vinculante calha à ideia conceitual do instituo. 

normativa da súmula vinculante, ou, em outras palavras, se esta se coaduna com 
os princípios democráticos alinhados na Constituição Federal, que fundamentam o 
exercício do poder estatal.

Segundo conceituação trazida pelo próprio glossário do Supremo Tribunal 

Súmula.

de todos os casos, parecidos, decididos da mesma maneira, colocada 
por meio de uma proposição direta e clara. A súmula não possui 
caráter cogente, servindo apenas de orientação para futuras 

(não grifado no original).

qual o Supremo Tribunal Federal instrumentaliza um entendimento uníssono ou 
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Note-se, portanto, que a própria noção conceitual trazida pelo Supremo 
Tribunal Federal não outorga a esta interpretação caráter vinculante, ou cogente, 
como se queira, entendendo-a como forma de persuasão, orientação que deve 

princípios teleológicos da livre convicção do juiz e da segurança jurídica. 
Parece, portanto, que a natureza jurídica da sumula (summula) distancia-

se do efeito vinculante, atribuindo-se a esta sentido de orientação, de predomínio 

entendeu o Superior Tribunal Federal ao proferir acórdão da lavra do então Ministro 

DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
ENUNCIADOS DE SUMULA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. REVISÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA. NEGATIVA 
DE SEGUIMENTO DA ARGUIÇÃO. 1. O enunciado da Súmula 
desta Corte, indicado como ato lesivo aos preceitos fundamentais, 
não consubstancia ato do Poder Público, porém tão somente a 

seguimento. 2. Os enunciados são passíveis de revisão paulatina. 

julgado em 12/06/2006, DJ 10-08-2006 PP-00020 EMENT VOL-

dos processos que tratem de matérias análogas, prezando, ainda, pela segurança 

historicamente a ideia da orientação jurisprudencial se desenvolve junto ao Supremo 
Tribunal Federal. 
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Art. 1º. É criada, no Supremo Tribunal Federal, a Comissão 
de Jurisprudência, integrada por três Ministros, designados pelo 

Presidente. 

IV – Velar pela publicação e atualização da Súmula de 
Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal 

Federal, a que se 

referem os artigos seguintes.[...]5

Notadamente, o espírito que orientou a criação da comissão fora o da 

tais teores, facilitando a consulta de tais julgados e, com isso, contribuindo-se para a 
celeridade processual. 

Segundo a ideia do próprio Ministro Victor Nunes, a súmula 
conceitualmente traz em si o objetivo de instrumentalizar a atuação do magistrado 
de forma que esta se revele rápida e segura na resolução do caso concreto, não 

A Súmula também não é obrigatória para o próprio 

em algum processo, poderão pedir-lhe que reveja a orientação 
lançada na Súmula, mas também deles se espera que estudem mais 
aprofundadamente o assunto para que, em face de argumentação 
nova ou de novos aspectos do problema, ou de apresentação mais 
convincente dos argumentos anteriores, possa o Tribunal render-
se à necessidade ou conveniência de alterar sua orientação. Essa 

dos advogados, muitos dos quais anteriormente interpunham seus 
recurso com quem joga na loteria, na esperança de composição 
eventual do Tribunal que os favorecesse por ocasião do julgamento.6

Assim, historicamente, a introdução do modelo sumular no ordenamento
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brasileiro presta-se a resguardar a segurança jurídica, ante a homogeneidade das 

do próprio sistema de direitos, fertilizando o campo argumentativo necessário 
para a possível alteração de orientação plasmada no ideário judicial. Em momento 
algum, ao analisar-se o caráter conceitual ou histórico da súmula, nota-se o elemento 
vinculativo, objeto de discussão do presente trabalho.  

Outrossim, para que se entenda como o sistema sumular passar a abarcar em 
seu campo a força vinculante do enunciado, dando a este caráter não mais indicativo 

common law, 

3 A Súmula Vinculante e a Teoria do Stare Decisis

Notadamente os países de tradição anglo saxônica organizam e 
fundamentam seus sistemas jurídicos pela common law, que, por sua vez tem como 
principal elemento de fundamentação a teoria do stare decisis,  expressão latina, 

Stare decisis et non quieta movere, 

Mantenha-se o que foi decidido7

Já o sistema do stare decisis, subdivide-se em dois sub componentes o 
do binding authority  e persuasive precedent. Ou seja, os tribunais superiores devem 

autoridade que este exerce em seus precedentes,  ou no segundo, pela persuasão 
que estes exercem.

Observa-se, assim, que na tradição saxônica a constituição do direito se 
faz pela atuação judicial, seja por conta do argumento de autoridade outorgado 

capacitando-as a serem precedentes de orientação. Fato é que e, conforme se 
demonstrará a vinculação dos sistemas de precedentes encontra-se na própria 

e não puramente vinculativas como se vê no sistema da súmula vinculante. 
Como sabido, nos países onde os sistemas jurídicos organizam-se pela civil 

law , como é o caso do Brasil, a atuação judicial insere-se no campo de  interpretação 
e aplicação da norma; outrossim, em uma leitura eminentemente positivista, o juiz 

pronuncia as sentenças da lei, seres inanimados que não podem moderar nem sua ` a b c d e a a f g h i j k l i m k n o i a n p q r c s n r t r u r v w r x p u o t o y z t i { i b i v w r u i u o n r o w i c | } i s y p z i ~ l d g � � � � c � c � � �
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força bem seu rigor”8.  
Obviamente que o sistema jurídico coevo não se coaduna com tal 

radicalismo, sendo necessário reconhecer, mesmo em um sistema de normas 
positivadas a força criadora do juiz, como fez Kelsen na obra Teoria Pura do Direito9. 

Sem o risco de afastar a análise do tema proposto, volta-se a contemplar 
o sistema de precedentes, o fazendo através da observação da  ratio decidendi,  ou a 
razão, o fundamento da decisão, é esta tese jurídica formulada pelo juiz que formará 

vincular os casos futuros.  Outrossim, e, em última análise, tal vinculação se dá ante 
o conteúdo  persuasivo deste núcleo central, capaz de validar este ou aquele sentido 
da decisão.  

a um precedente judicial, existem formas que inibem a aplicação deste. A primeira 
inaplicabilidade consubstanciada no distinguishing, ou seja, o precedente apenas 
poderá ser aplicado em causas em que os fatos nucleares guardem identidade com o 
caso do precedente que se quer aplicar. Ainda, outro mecanismo de inibição encontra-
se no overruling, que é a própria revogação do precedente, por considerar-se que este 
não apresentou a melhor solução jurídica, ou seja, que houve interpretação errônea 
do direito.

Parece, portanto, que o legislador ao adotar o efeito vinculante à sumula 
editada pelo Supremo Tribunal Federal inspira-se no sistema anglo saxão, trazendo 
deste, elementos jurídicos capazes de fundamentar a utilização do referido instituto.

Em sede nacional, a adoção da teoria dos precedentes não é novidade, 

horizontal10, ao outorgarem competência ao relator do recurso interposta de negar 
seguimento a este em caso de dissenso com jurisprudência dominante ou súmula 
daquele determinado tribunal.   
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que tange ao controle de constitucionalidade, sendo este imposto pelo Supremo 
Tribunal Federal conforme outorga-lhe competência o artigo 102 e seu parágrafo 

11) dos efeitos das 

ao controle concentrado de constitucionalidade, conforme os termos do parágrafo 
único do artigo 28 da Lei 9.868/99.12 

Anotação que se faz necessária, trata acerca da compatibilidade da teoria 
vinculativa do precedente com o sistema da civil law, veja-se que e, inclusive, tal 
preocupação já era esboçada quando da instituição da Comissão de Jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, que sofrera críticas por parte de uma série de 
doutrinadores que defendiam a incompatibilidade da instituição da súmula nos 

A Súmula também não é obrigatória para o próprio 

em algum processo, poderão pedir-lhe que reveja a orientação 
lançada na Súmula, mas também deles se espera que estudem mais 
aprofundadamente o assunto para que, em face de argumentação 
nova ou de novos aspectos do problema, ou de apresentação mais 
convincente dos argumentos anteriores, possa o Tribunal render-
se à necessidade ou conveniência de alterar sua orientação. Essa 

dos advogados, muitos dos quais anteriormente interpunham seus 
recurso com quem joga na loteria, na esperança de composição 
eventual do Tribunal que os favorecesse por ocasião do julgamento.

Sem imiscuir-se no cerne do presente trabalho, o que se busca não é refutar 
a possibilidade da instituição do sistema sumular no ordenamento pátrio, bem 
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law. Deseja-se sim analisar a forma como a vinculação do precedente utilizada em 
nosso ordenamento repele a ideia do princípio democrático e se revela em instituto 
ilegítimo de exercício de poder.

Para tanto, passa-se a elencar as características fundamentais e natureza 

à sua instituição. 

4 Características da Súmula Vinculante

ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 

terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei.

haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica 

o Supremo Tribunal Federal fora imbuído da competência de editar súmula 

normas, conforme se depreende da análise do parágrafo primeiro do artigo em 
tela.   Atualmente, valendo-se de tal prerrogativa, o Tribunal em tela já editou, até o 

Outrossim e, como dito, a súmula vinculante é, em estrutura, um enunciado 
prescritivo, ou seja, prescreve, dirige determinada conduta, a título de exemplo calha 

Para efeito de progressão de regime no cumprimento 
de pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução � H _ % @ # & ! ] P . / , 6 + 6 ; + � � . E > % 2 - � < 3 + A > ) 2 E 2 = > 6 + 1 > E . _ = > , + 3 E 2 F U M M *
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de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, 
ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo 

exame criminológico.(não grifado no original). 

Note-se, portanto, que a súmula vinculante reveste-se de caráter 
normativo na medida em que prescreve uma conduta; veja-se ainda que o conteúdo 
do enunciado pertence à ordem jurídica, emitido por órgão que e, formalmente 
detêm competência para tanto.  Calha à fundamentação da ideia ora delineada a 
ponderação que J. Cretella Jr. e Agnes Cretella fazem acerca do conceito de norma 

normas coercitivas (normas de 
conduta) encontram-se no ponto central de um sistema jurídico, prescrevendo aos 
homens determinadas condutas”15.

Ainda, no que tange à abrangência da súmula vinculante, tem-se que esta 
se dá de forma geral, haja visto que destina-se a todos os órgãos do poder judiciário 
e, ainda, à administração pública, de forma que todos seus integrantes restam 
subordinados ao teor do enunciado. Inobstante tal fato, tem-se que a submissão dos 
integrantes do judiciário garante à sumula vinculante alcançar a todos em geral, 
já que, cientes da determinação superiora, não mais as arguirão perante os juízes 

As súmulas podem também serem caracterizadas como normas em 
abstrato, posto que não se destinam àquele determinado caso em concreto, ao 

de abstração ao prever que a edição da súmula vinculante se dará em caso de 

A luz do todo disposto, possível, a princípio, atribuir-se à súmula vinculante 

princípios, o das regras e o da argumentação jurídica. Situadas 
no nível da argumentação jurídica, as metanormas (ou postulados 
normativos) não estabelecem diretamente um dever de adotar um 
comportamento (regras) ou de promover um estado ideal de coisas � X � O ! # O R ] � > / , 4 ( = > E ; � � . E 2 I * P = 2 6 2 3 3 > I = * 2 @ ? / 2 , P = 2 6 2 3 3 > ] M ¢ 2 E * = 2 1 * # � . N > ; 3 . 4 % 2 1 + , 6 > E . , ( = + < ; / > + , ] D C F D ] - * G ^ *
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(princípios), mas sim, o modo como esse dever deve ser realizado. 
As metanormas são, portanto, normas sobre a aplicação de normas. 
Possuem, desse modo, um status metodológico16.

Desta feita e, no campo conceitual, possível caracterizar a súmula 
vinculante como metanorma, na medida em que sua função, conforme determinação 

dizer, alcance das demais normas jurídicas componentes do ordenamento. 

que a competência para a sua edição será do Superior Tribunal Federal, que será 
exercida ou por provocação, sendo esta exercida pelos legitimados cujo rol 

17, que são, em última análise, os mesmos 
legitimados para a propositura da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Considerando-se ainda, o alcance da atuação do Supremo Tribunal Federal, 
tem-se que este pode outorgar à súmula dita ordinária, efeito vinculante, sendo 
que e, a partir da publicação passa a ter aplicação imediata, ressalvadas eventuais 

da súmula vinculante, este  não será privilegiado, bastando o comparecimento de 

ato normativo.

fáticas ou sociais, como se queira, que levaram à instituição da súmula vinculante 
no ordenamento jurídico brasileiro; assim e como já consagrado quando da adoção 
do instituto sumular através da criação da Comissão de Jurisprudência do Supremo 

da celeridade processual. 
Amparado em uma realidade fática onde os recursos de proliferam aos 

milhares ante as bancadas dos tribunais do país, o legislador tende a encontrar 
fórmulas capazes de racionalizar a demanda judicial, diminuindo assim o trânsito 

encontra-se na segurança jurídica e na isonomia, na medida em que a edição 
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sobra a ótica de um ethos 

de forma a garantir-se um processo de resultado, capaz de produzir de forma célere 
a decisão judicial perquirida. 

 Contudo, ponderação cabível é a de que nem sempre a decisão mais 
célere será a que  traz em si a melhor interpretação do direito, assim, não é possível 
confundir processo de resultado com processo de qualidade, entende-se este último 
como aquele que de fato, aplicadas todas as técnicas processuais cabíveis, é capaz de 
proporcionar a melhor solução jurídica para o caso em concreto.

discussão acerca da ilegitimidade da súmula vinculante como instrumento hábil 
à aplicação do direito, contudo é inexistência de participação que se encontra o 

5 Da Ilegitimidade da Súmula Vinculante

Considera-se, a priori, é legítimo o exercício de poder por parte do Estado, 
na medida em que este o faz em nome e com o consenso de seu povo; desta forma, 
é a atuação popular que confere à determinada norma conteúdo material de direito, 
assim, seria a vontade geral a legitimadora de tal ordenação.

Nesse sentido é o entendimento de Jean Jacques Rousseou que já no ano de 
1762,  através da publicação de sua obra “O Contrato Social”, sedimenta o conceito 
da soberania popular, que tem como único titular desta, o povo,  conceituada assim 
como sendo o exercício da vontade geral, de forma que o pacto social legitima o 
poder soberano, exercido sobre os membros do corpo político, sendo dirigido pela 
vontade popular e, igualmente, limitado por tal vontade18. 

No mesmo sentido, resguardadas as devidas peculiaridades, Immanuel 
Kant entende que a origem da lei é oriunda da vontade, ou seja, o elemento que 
dá corpo a norma é a ideia de que, uma lei exterior apenas poderá ser considerada 
“legitima” se a ela o individuo puder outorgar seu consentimento. Desta feita, o 

sua vez tem nascedouro em uma vontade pública, ou seja, uma vontade geral 
unida, elemento legitimador da aplicabilidade das leis, sendo que ao analisar tal � � % . ; , , 2 > ; ] I 2 > / I > A Y ; 2 , ] ' . P . / 6 = > 6 . # . A + > 3 ¤ P . 3 * # > = > + 1 > E 2 _ . 3 , . ] 2 E + � � . E + ? + 6 > 3 ] # � . N > ; 3 . ] D C F D ]
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legitimação, vai mais a fundo e propaga a faculdade do cidadão que, imbuído da 
razão, poderá desobedecer aquele lei para a qual não possa dar seu consentimento.  

Aportando-se à noção de legitimidade, Kant considera a Constituição 
Republicana essencial para sua realização da vontade geral, haja visto que nessa 
os cidadãos, autonomamente e através do voto outorgam ao legislador a tarefa de, 
segunda aquela vontade geral, elaborar as leis19. Tal informação faz-se essencial por 
calhar perfeitamente ao principio democrático analisado mais a frente.

legitimidade do Estado como titular do poder, também entende que esta tem seu 
substrato de validade na vontade geral, a qual chama de “consenso livremente 

Podemos dizer que a legitimidade do Estado é uma 
situação nunca plenamente concretizada na história, a não ser 
como aspiração, e que um Estado será mais ou menos legítimo 
na medida em que torna rela o valor de um consenso livremente 
manifestado por parte de uma comunidade de homens autônomos e 
conscientes, isto é, na medida em que consegue se aproximar à idéia-

20  

conteúdo matéria das normas ao resultado do debate, do discurso, formando-se, 

a decidir se dada norma tem o condão de ser estruturada juridicamente (ou seja, 
uma conduta prescritiva ou um dever ser, cuja desobediência acarreta uma sanção). 

dar o seu assentimento, na qualidade de participantes de discursos racionais21”. 
Nesse contexto, em que pese a legalidade da norma estampada no artigo 

produzida conforme a forma legal preconizada para tanto, tem-se que seu conteúdo 
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ao principio da participação popular ou princípio democrático, como se queira. 

através da edição de súmula vinculante contrariam toda a fundamentação valorativa 
que legitima a validade desta referida norma, através da participação popular. 

É inegável que a súmula vinculante reveste-se de caráter normativo, 
mormente pela possibilidade que tem o Supremo Tribunal Federal de editá-las sem 
qualquer provocação, sendo tal atividade típica da legislatura. De forma que e, ao 
fazê-lo, rompe com a lógica constitucional, principalmente no que diz respeito a 
sistemática da divisão dos três poderes e, se imiscui em atividade sobre a qual não 
possui competência. 

Outrossim, necessário ressaltar que a tripartição dos poderes é garantia 
de ordem democrática, necessária para a manifestação da vontade popular, já que 
desconcentra o acúmulo de poder das mãos deste ou daquele órgão do Estado 
possibilitando que e, através de processos democráticos o poder seja de fato exercido 
em nome do povo.

Não bastasse todo arcabouço valorativo lançado para fundamentar a 
ilegitimidade da súmula vinculante, outro existe, de ordem constitucional. 

Da interpretação sistemática da Constituição Federal, entende-se que 
a forma como o povo expressar seu poder é a lei; outrossim, é através da lei que 
será plasmada a vontade geral no sentido de institucionalizar-se determinada 
conduta, alçando-a ao status de norma jurídica, é esta a ideia disposta no artigo 5ª, 
II da Constituição Federal, ao determinar que [...] “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’22; para a qual diga-se, o 

ou ainda, participou em sua formulação, manifestando sua vontade.

representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada 
Estado, em cada Território e no Distrito Federal . (não grifado no original)

Veja-se, portanto, que nem os integrantes do Poder Executivo nem o 
Poder Judiciário representam a vontade do povo, simplesmente cumprem ou atuam 
conforme tal vontade. Desta forma, tem-se que atuação normativa do Supremo 
Tribunal Federal extrapola aos limites constitucionais impostos, ofendendo, � � _ % @ # & ! ] P . / , 6 + 6 ; + � � . E > % 2 - � < 3 + A > ) 2 E 2 = > 6 + 1 > E . _ = > , + 3 E 2 F U M M *� � P . / , 6 + 6 ; + � � . E > % 2 - � < 3 + A > ) 2 E 2 = > 6 + 1 > E . _ = > , + 3 ] " - * A + 6 *
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inclusive, cláusula pétrea. 
Isto porque, segundo o artigo 60 parágrafo quarto da Constituição Federal, 

não será passível tratar-se em emenda constitucional matéria que tenda à abolição 
da separação dos poderes, situação que e conforme a sistemática acima retratada 
desenvolve-se mediante a judicialização do ato normativo, deslocando-se o judiciário 
de seu papel originário de aplicador da lei, para postar-se como fonte principal da 
criação do direito, na medida em edita normas hierarquicamente superiores às 
produzidas pelo legislativo, posto que e, como visto, na qualidade de metanorma, tem 
a súmula vinculante o condão de sujeitar os limites, validade e interpretação da lei. 

ordem constitucional vigente, posto que desrespeita determinação imposta pelo 
constituinte originário (fundador da ordem jurídica atual) ao desobedecer cláusula 

Constituição Federal. 
Concentrando-se assim, no Supremo Tribunal Federal a possibilidade 

de interpretação e reconhecimento de validade da norma, retirando-se dos demais 
julgadores a possibilidade de qualquer criação ou inovação jurídica ante o imperativo 
da súmula vinculante, podendo-se, até mesmo cogitar a aplicação de sanção 
administrativa para aquele juiz que recusar-se ao cumprimento da súmula vinculante.

A luz deste cenário parece que referido instituto presta-se a instauração 
de verdadeira ditadura judicante, atrelando-se tanto os órgãos do judiciário quanto 
da administração à deliberação do Tribunal Constitucional, mutatis mutandis,  o juiz 
deixa de ser a boca da lei e passa a ser a boca pela qual o Supremo Tribunal Federal 
profere suas sentenças normativas.

que ocorre no sistema da comow law,  o ordenamento jurídico brasileiro não possui 
técnica capaz de impedir a aplicação do precedente nos moldes impostos pela súmula 
vinculante, mormente no que toca a possibilidade de aventar-se pela não aplicação 

de 2006 que os legitimados a propor a edição da súmula vinculante também o serão 
para revisão ou cancelamento, a decisão  que analisará tal propositura continuará 
a cargo do Supremo Tribunal Federal, concentrando-se neste o poder absoluto de 
decidir acerca da validade da norma.

De toda sorte tal situação fere de morte a diversidade dos entendimentos 
jurídicos e distancia-se diametralmente do princípio democrático da participação 
popular.

1676



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

6 Considerações Finais

jurídico pátrio na condição de metanorma, concentrando no Supremo Tribunal 

postando referido órgão na posição central de produtor do direito na ordem pátria, 
deslocando-se, desta forma,  tal competência outorgada pelo constituinte originário 
do Poder Legislativo para o tribunal em espeque; tal deslocamento infringe o 
principio democrático da participação popular, motivo pelo qual tem-se pela 

última análise, a ilegitimidade do instituto da súmula vinculante.l. 
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